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Exma. Senhora 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 

 
 
 
 

Requerimento 

 

Deslocações do Antigo Diretor Regional de Saúde, Armando Leal de Almeida 

 

 

Considerando que o n.º 2 do artigo 10.º, sob a epígrafe “Deveres dos Deputados”, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 19/90/A, que aprova o Regime de Execução do Estatuto dos Deputados 
determina que “como representantes de toda a Região, os Deputados diligenciarão conhecer 
todas as ilhas, os problemas das suas populações e o funcionamento dos serviços públicos que 
nelas existem”. 

Considerando que o n.º 3 do artigo 13.º, sob a epígrafe “Condições de exercício da função de 
Deputado” do referido Regime de Execução do Estatuto dos Deputados determina que “os 
serviços da administração regional ou dela dependentes devem facultar aos Deputados 
condições para o exercício do mandato, nomeadamente fornecendo os elementos, informações 
e publicações oficiais solicitados e facultando, sempre que possível, instalações para reuniões de 
trabalho, desde que tal não afete o funcionamento dos próprios serviços”. 

Considerando que o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/89/A, de 20 de 
Julho – Respostas a requerimentos dos deputados e obtenção de publicações oficiais 
necessárias ao exercício do seu mandato –, determina que “os deputados têm direito a obter 
elementos informativos existentes na administração pública regional e nas empresas públicas 
regionais que considerem necessários e úteis para o exercício do seu mandato”. 

Considerando que compete aos Deputados a fiscalização da atividade governativa e em 
particular dos titulares de cargos de nomeação política. 

Considerando que os titulares de cargos políticos devem fazer bom uso dos dinheiros públicos, 
com critério e rigor. 
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